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Expediente

O Diário Oficial de Caçapava é uma 
publicação sob a responsabilidade 
das entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município de 
Caçapava, Conforme Lei Municipal nº 
5819, de 22 de março de 2021.

Demais edições do Diário Oficial 
Eletrônico de Caçapava poderão ser 
consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://cacapava.sp.gov.br/diario-
oficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e 
não necessitam de qualquer 
realização de cadastro.
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CNPJ: 50.453.703/0001-43 
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12281-450 
Telefone: (12) 3654-8800 
E-mail: comunicacao@fusam.com.br 
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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

 

 

Processo Administrativo nº 1563/2024

Pregão Eletrônico nº 009/2024

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS ESPECÍFICOS, PARA 
ATENDIMENTO DE ORDEM JUDICIAL.

 

 

A Prefeitura Municipal de Caçapava, por meio da Secretaria Municipal de Gestão Pública, em conjunto com 
a Secretaria Municipal de Saúde e a Procuradoria Geral do Município e com base no Parecer Jurídico 
juntado aos autos, vem neste instrumento tornar público a DECISÃO do pedido de IMPUGNAÇÃO ao 
Edital, impetrado pela empresa Nunesfarma Distribuidora de Produtos Farmaceuticos Ltda, portadora do 
CNPJ nº 75.014.167/0001-00, ao quanto se segue:

 

- Impugnação tempestiva, acolhimento haja vista a seguinte consideração:

 

Considerando que outras marcas também atendem a necessidade da unidade requisitante, visando 
garantir a oportunidade de vários fornecedores participarem, buscando os preços mais vantajosos, 
será excluído o item 01 do processo e será mantida a licitação.

•

 

 

Desta forma, opinamos pela procedência da impugnação, de acordo com a manifestação da Procuradoria 
Jurídica Municipal.

 

 

Caçapava, 26 de abril de 2024.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO Edição nº 305, 26 de abril de 2024

Página 6 de 11

Edição nº 305 - Caçapava, 26 de abril de 2024



PORTARIA Nº 38/GAB, DE 25 DE ABRIL DE 2024

Nomeia a Comissão Especial de Transição de Organização Social na Área de Saúde.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

R E S O L V E

 

Art. 1º Fica nomeada a Comissão Especial de Transição de Organização Social na Área de Saúde.

 

Art. 2º A Comissão Especial terá as seguintes atribuições:

 

I - definir a metodologia e protocolo de trabalho da Comissão;

 

II - colaborar na execução do cronograma e das atividades a serem desenvolvidas no processo de transição 
da gestão de saúde;

 

III - analisar as fontes de informações constantes do processo de transição da gestão de saúde e, se 
necessário, analisar as solicitações de informações adicionais;

 

IV - participar dos encontros definidos no cronograma de transição da gestão para tratar dos 
procedimentos e das rotinas administrativas próprias de cada área;

 

V - garantir que os objetivos do protocolo de transição da gestão sejam cumpridos.

 

Art. 3º A Comissão será composta pelos seguintes membros:

 

I - Fernando Willian Carneiro Pinto - Secretaria Municipal de Saúde;
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II - Elisa Rocha do Monte - Secretaria de Gestão Pública;

 

III - Patrícia Alvarenga dos Santos - Secretaria de Municipal de Finanças;

 

IV - Perlla Cristhina Claro de Oliveira Alves - Recursos Humanos;

 

V - Raquel Pires - Procuradora do Município - Procuradoria-Geral do Município;

 

VI - Dandara Pereira Cesar Leite Gissoni - Vereadora - Presidente da Comissão de Saúde da Câmara 
Municipal;

 

VII - Cacilda Magalhães Mariz - Presidente do Conselho Municipal de Saúde - COMUS;

 

VIII - José Walter Rebello - Representante do Instituto de Medicina e Projeto - IMP;

 

IX - Paulo Pastorello- Representante da Santa Casa de Misericórdia de São Bernardo do Campo.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 25 de abril de 2024.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 37/GAB, DE 25 DE ABRIL DE 2024

Nomeia a Comissão Responsável pela elaboração dos documentos de abertura de licitação.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

R E S O L V E

 

Art. 1º Fica nomeada a Comissão Responsável pela elaboração dos documentos de abertura de licitação, 
da Secretaria de Esporte e Entretenimento.

 

Art. 2º Ficam nomeados para fazer parte da Comissão e Equipe de Apoio os seguintes membros:

 

I - Julio Antônio Nanni da Silva - Diretor de Esporte - Matrícula 6397;

 

II - Jessica Silva Santos - Assessora do Secretário - Matrícula 9420;

 

III - Rosemeire de Oliveira Rocha - Secretária Adjunta - Matrícula 9171;

 

IV - Jeane Augusta da Silva Holanda - Chefe de Divisão e Entretenimento - Matrícula 440001.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 25 de abril de 2024.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 37/GAB, DE 25 DE ABRIL DE 2024 Edição nº 305, 26 de abril de 2024

Página 9 de 11

Edição nº 305 - Caçapava, 26 de abril de 2024



EDITAL 001/SMCT/2024 - EVENTOS DO MÊS DE MAIO Edição nº 305, 26 de abril de 2024

Página 10 de 11

Edição nº 305 - Caçapava, 26 de abril de 2024



Página 11 de 11

Edição nº 305 - Caçapava, 26 de abril de 2024


		2024-04-26T17:11:29-0300
	Assinado pela plataforma eCrie




